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:S U M M A R Ï O : 

D I Á R I O D O E X E C U T I V O 

A C T O S D O P O D E R L E G I S L A T I V O 
Lei n. 2.971, de 24 de maio de 193Ï. 
fcei » . Z.mZ, de 34 í .e maio de 1937. 

A C T O S JO P O D E R E3CECÜTTVO 
Decreto n. 8.319, de 24 de maio de 133Ï — Ae-

creseenta á s u b - c o n s i g n a ç ã o n . 2, da verba n . 39 
das tabe l iãs annexas ao decreto n . 8.058; de 28 dc 
dezembro de 1936, a letra " d " "para pagamento a 
contractados" — da Junta Commercial. 

Decreto n. 8J311, de 24 de maio de 1937 — Abre t 

no Thesoüiro do Estado, á Secretaria da Jus t i ça e 
N e g ó c i o s do Interior, um credito especial de ré is 
24Q-.QQ0$OQ0, no* termos da lei n . 2.961, de 14 de 
maio de 1937. ' 

Decreto n. 8.312, de 24 de maio de 1937 — Trans
fere os saldos das d o t a ç õ e s das letras "e" e "f" 
para a letra "e" da s u b - c o n s i g n a ç ã o n . 2 — consi
g n a ç ã o n . 1, da verba n . 25 — Departamento de 
A s s i s t ê n c i a Social, § 5.» do o r ç a m e n t o vigente. 

P A L A C I O D O G O V E R N O — Despachos do sr. 
Secretario do Governo. 

J U S T I Ç A E N E G Ó C I O S D O I N T E R I O R — De
cretos de 24 do corrente, 

S E G U R A N Ç A P U B L I C A — F o r ç a Publica — 
Medalha de Mér i to Militar. 

S E C R E T A R I A S D E E S T A D O 
S E C R E T A R I A DA J U S T I Ç A E N E G Ó C I O S DO 

I N T E R I O R — Directoria Geral — Actos do sr. Se
cretario — Expediente da Directoria da J u s t i ç a — 
da Directoria da Contabilidade — da Directoria do 
Expediente. 

Departamento de Ass i s tênc ia Social — Despa
cho. 

Departamento das Municipalidades — Consultas 
das Prefeituras e Camaras Municipaes — Gommuni-
c a ç ô e s á s Secretarias de Estado o outras R e p a r t i ç õ e s . 

Departamento Estadual do Trabalho •— Agencia 
Officiai • de -CoUocaçóes . 

S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P U B L I C A — 
1.« Directoria — 1." S e c ç ã o — Actos — L i c e n ç a s — 
Requerimentos despachados — 2.» S e c ç ã o — Paga
mentos autorizados — Autor izações expedidas .— N a 
t u r a l i z e s — 3.a S e c ç ã o — Requerimentos despacha

dos — 2." Directoria — 1." Secção — Extracto de em
penhos n . 63 — 2.» S e c ç ã o — Pagamentos requisita
dos — Gabinete de . Inves t igações — Super in tendênc ia 
de Ordem Politica e Social — Escala — Directoria do 
Serviço de Transito. 

Guarda Civil — Boletim n . 113. 
S E C R E T A R I A DA F A Z E N D A -1 Pagamentos a 

serem effectuados no dia 2G do corrente — Pagamen
tos a serem effectuados no Interior do Estado — D i 
rectoria Geral da Secretaria — Despachos — Dire
ctoria da Despesa — Circulares ns. 87 e 88 — Dire
ctoria dc Impostos e Taxas sobre a Riqueza Mobiliaria 
— Procuradoria Fiscal do Estado — Bolsa Official de 
Valores de S ã o Paulo, 

S E C R E T A R I A D A A G R I C U L T U R A , I N D U S T R I A 
E C Ü M M E R C I O — Directoria de Contabilidade — E x 
tracto de empenhos n . 76 — Extracto n. 70 — Bole
tim Meteoro lóg ico . 

S E C R E T A R I A D A E D U C A Ç Ã O E S Á U D E P U 
B L I C A — l . a e 2.a TDirectorias — Expediente das l . a 
e 2." S e c ç õ e s — 3." Directoria — 1.* S e c ç ã o Contabi
lidade — Sub-Directoria Geral — Almoxarifado. 

Directoria do Ensino — Expediente Geral — Con
cursos — Delegacia Regional do Ensino em S ã o Car 
los — N o t i f i c a ç õ e s . 

Serv iço San i tár io — Secretaria — S e c ç ã o de E x -
pedientí* — Inspectoria de F i sca l i zação do Exercíc io 
Profissional — S e c ç ã o de Contabilidade — S e c ç ã o de 
Arcliivo e I n f o r m a ç õ e s —• Inspectoria de Hygiene E s 
colar e E d u c a ç ã o S a n i t á r i a . 

S E C R E T A R I A DA V I A Ç Ã O E O B R A S P U B L I C A S 
— Directoria Geral — Actos do sr. Secretario — Re
gistro de empreiteiros — Directoria de Contabilidade 
— Directoria de Viação . , 

Departamento de Estradas de Rodagem — Des
pacho —r Movimento do Departamento — • R e l a ç ã o 
n . 61. 

E D I T A E S DO E X E C U T I V O , 

D I A K I O D O S M U N I C Í P I O S 

P R E F E I T U R A D O M U N I C Í P I O D E SAO P A U L O 
— Movimento de dinheiro — Requerimentos despa
chados pelo sr. Prefeito — Departamento do Expe
diente e do Pessoal — Departamento de Serviços 

.Municipaes — Departamento dc Obras Publicas — 
Departamento de Cultura. 

E D I T A E S . 
B A L A N C E T E S . 

D I Á R I O D A A S S E M R L Ê A 

A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A DO E S T A D O D E 
S. P A U L O — 79.* S e s s ã o extraordinár ia realizada em 
24 de maio de 1937 — Pres idênc ia do sr. Henrique 
Bayma — Secretários , srs. Antenor Gandra e Toledo 
Artigas — Expediente — Mensagem — Requerimentos 
— Discursos dos srs. Machado Florence e Edgard 
F r a n ç a —"Ordem do dia' 25-5-937. 

B O L E T I M F E D E R A I » 

2.a R E G I Ã O VlIXITAR. 
4.a C I R C U M S C R I P Ç A O D E R E C R U T A M E N T O 

M I L I T A R ; 
O R D E M DOS A D V O G A D O S DO B R A S I L — Sec

ç ã o de S ã o Paulo. 
R E C E B E D O R I A F E D E R A L . 
T R I B U N A L R E G I O N A L D E J U S T I Ç A E L E I T O 

R A L . 
E D I T A E S D O S E R V I Ç O E L E I T O R A L . 

D I Á R I O D A J U S T I Ç A 

P A L A C I O D A J U S T I Ç A 

C O R T E D E A P F E L L A Ç A O — S e s s ã o ordinária 
da i . a Camara. 

Pres idênc ia — Despacho — C o m m u n i c a ç ã o do M i 
nis tér io Publico — Requerimento de l i cença — F é 
rias — Requerimentos despachados — Prorogaçâo de 
f ér ia s . 

Secretaria — Movimento de juizes — S e s s ã o Ple
n á r i a — Just i f i cação de faltas — Official de J u s t i ç a 
— Escala de Off ic íaes de J u s t i ç a para 20 — Orítem 
do dia para os julgamentos na S e s s ã o da 4.* Camara 
em 26 — Autos entrados em 21 e 22 — Expediente — 
1.° Officio — 3.° Officio — Cartório Criminal. 

Procuradoria Geral do Estado — Officlos — Pare
ceres. ' 

I N E D I T O R I A E S 

PUBLICAÇÕES P A R T I C U L A R E S . 

Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 2g7L D E 24 D E M A I O D E 1937 

A A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — O contador e o auxiliar de bibliothecario 
da Escola Superior de Agricultura "Luiz de Queiroz", da 
Universidade de S ã o Paulo, respectivamente perceberão os 
vencimentos aramaes de 14:4004000 " (quatorze contos e 
quatrocentos mil ré i s ) e 9:600$000 (nove contos e seiscen
tos mi l r é i s ) . 

Artigo 2.o — Fica autorizado o Poder Executivo a ef-
fectuar as operações de credito n e c e s s á r i a s á e x e c u ç ã o da 
presente lei, que e n t r a r á em vigor na data de sua pu
b l i c a ç ã o . 

Artigo 3.0 — Revogam-se as d i spos ições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 24 

de maio de 1937. 
J . J« C A R D O Z O D É M E L L O N E T O 

' Cant íd io dc Moura Camnos 
Clóvis Ribeiro. 

Publicada na Secretaria da E d u c a ç ã o e S a ú d e Publica, 
ios 24 de 'maio de 1937. 

A. Meirclles Reis Fitfio, 
Director Geral. 

L E I N . D E 24 D E M A I O D E M 3 l 

A A S S E M B L E ' A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O decreta 
eu promulgo a seguinte Le i : 

Artigo l.o — O Departamento de Industria Animal 
terá, como es tag iár ios , dez a g r ó n o m o s e engenheiros-agro-
nomos e dez veter inár ios , uns e outros formados pelas es-
;olas o f f i c íaes do paiz. 

Paragrapbo ú n i c o — Exercerão estes es tag iár ios sua 
actividade pelo prazo m á x i m o de dois annos e serão ad-

mittidos pelo Secretario da Agricultura, mediante proposta 
do director-superintendente, percebendo os vencimentos 
mensaes de quinhentos mil réis (500$000), j 

Artigo 2.o — A presente lei en trará em vigor na data 
de sua publ icação , regovados o art. IS e seu § único , do ' 
dec, n. 7.313, de 5 de julho de 1935, bem como quaesquer j 
outras d i spos ições em contrario. I 

Palacio do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 24 j 
de maio de 1937. I 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Valentim Gentil 
Clóvis Ribeiro 

Publicado n á Secretaria de Estado dos Negóc ios da 
Agricultura, Industria e Commercio, aos 24 de maio de 1937. 

Jose de Paiva Castro, -
Director Geral, em c o m m i s s ã o . 

Actos ao Poder Executivo 
D E C R E T O N . 8.310, D E 24 D E MAIO D E 1937 

Accrcscenta ã snb-cons ignaeão n. 2, da 
verba n. 39 das tabel iãs annexas ao decre
to n. C.0S8, dc 28 de dezembro de 1936, a 
letra " d " — "para pagamento a contra
ctados" — da Junta Commercial. 

O S E N H O R D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O 
D E M E L L O N E T O , Governador do Estado de S ã o Paulo, 
usando das attr ibuições que lhe s ã o conferidas por lei, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica acerescida á verba n. 35 — Pessoal. 

C o n s i g n a ç ã o n , 1, s u b - c o n s i g n a ç ã o n . 2 — vencimentos 
variáveis , do § 9.o — Despesas Diversas, — Titulo ILT — 
Junta Commercial, dts T a b e l i ã s Explicativas da Despesa 
do Estado para 1937, annexas ao Decreto n. 8.058, de 28 
de dezembro de 1936, — a letra "a", com a do tação de rs. 
11:850Í800 (onze contos, oitocentos e cincoenta mil e oito
centos réis) transferida da letra " a " da mesma sub-con-

s ignação , e destinada ao "pagamento a contractados" «f* 
Junta Commercial. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publ icação, revogadas as disposições em contra
rio. 

Palacio do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 24" 
õ e maio de 1937. 

J . J . C A R D O Z O D E M E L L O N E T O 
Sylvio Portugal 
Clóvis Ribeiro. 

Publicado na Secretaria de Estado da Jus t i ça e Ne
gócios do Interior, aos 24 de maio de -937 

Fabio Egydio de O. Carvalho 
Director Geral. 

D E C R E T O N. 8.2LT, D E 24 D E MAIO D E 1937 

Abre, no Thesouro do Estado, á Secretaria 
fla Jus t i ça e N e g ó c i o s do Interior,vnn credito 
especial dc ré is 240:OO0$O00, nos termos da lei 
u. 2.961, dc 14 de maio do 1937. 

O S E N H O R D O U T O R J O S E ' J O A Q U I M C A R D O Z O 
D E M E L L O N E T O , Governador * do Estado de S ã o Paulo, 
usando da autor ização constante da lei n. 2.961, de 14 de 
maio de 1937, 

Decreta: 

Artigo l . o — Fica aberto, no Thesouro do Estaüo, em 
favor da Secretaria d a ' J u s t i ç a e Negóc ios do Interior, um 
credito especial de rs. 240:000$000 (duzentos e quarenta 
contos de r é i s ) . 

Destina-se dita importânc ia , no Departamento da As
s i s t ênc ia Social, a continuar os auxí l ios prestados á s victi-
mas da revolução constitucionalista, mediante accordo que 
livremente se ce lebrará com a Liga das Senhoras Catho-
licas, e podendo distribuir-se em prestações mensaes de 
rs. 20:0003000 ív in te contos de r é i s ) . 

Imprensa Officiai, Pair i n a — I — 


